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1. Cargo: AUDITOR INTERNO

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a monitorar o cumprimento das rotinas e 
dos procedimentos de natureza contábil realizados pelos vários órgãos pertencentes ao Município, 
observando os princípios legais e as diretrizes adotadas para garantir a correta observância das normas 
estabelecidas.

3. Requisitos para provimento:

Instrução - curso superior em Ciências Contábeis e registro no respectivo conselho de classe.

Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas 
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

Progressão Funcional - para o padrão de vencimento imediatamente seguinte na faixa de vencimento a 
que pertence.

6. Atribuições típicas:

orientar a organização de processo de tomadas de contas, emitindo parecer de auditoria, com a 
finalidade de atender exigências legais;

apurar as falhas existentes nos documentos relacionados às áreas contábil, tributária, fiscal, trabalhista 
ou de orçamento analisando os documentos referentes às operações realizadas, saldo de contas 
bancárias, bens, valores e demais atos administrativos, para emitir parecer;

verificar livros contábeis, fiscais e auxiliares, examinando os registros efetuados, a fim de apurar a 
correspondência dos lançamentos aos documentos que lhe deram origem;

investigar as operações contábeis e financeiras realizadas, verificando cheques, recibos, faturas, notas 
fiscais e outros documentos, para comprovar a exatidão das mesmas;

realizar, no âmbito da Administração Municipal, auditagens específicas, quando houver suspeita de 
qualquer irregularidade existente;

analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos 
e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados, 
analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento 
da legislação aplicável;

analisar aspetos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de fundos municipais, verificando 
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a correta aplicação dos recursos repassados, dando orientação aos executores a fim de garantir o 
cumprimento da legislação aplicável;

comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos órgãos da Administração Municipal e em entidades de direito privado 
que recebem transferências municipais ou nas quais sejam aplicados recursos públicos;

controlar operações de crédito, avais ou garantias, bem como direitos e haveres do Município;

acompanhar as ações preventivas e corretivas a serem executadas pelas unidades auditadas, avaliando 
as providências adotadas para corrigir as condições de controle ou distorções apontadas pelo trabalho 
de auditoria, visando eliminar as condições insatisfatórias reveladas pelos exames;

orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas do cargo;

realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.


